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ACORDO DE AFILIAÇÃO 
 

 

De uma lado, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TERAPIA FAMILIAR - ABRATEF, a seguir identificada 

como ABRATEF, Organização da Sociedade Civil, fundada em 31 de julho de 1994, pessoa jurídica 

de direito privado, com natureza jurídica de associação, sem fins lucrativos e econômicos, de 

interesse público, apartidária e de âmbito nacional, inscrita no CNPJ sob o no 01.981.243/0001-10, 

sediada à Rua Aureliano Guimarães no 172, Conjunto 1.005, Vila Andrade,  município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, CEP 05727-160,  representada neste ato por sua Diretora Presidente, SILVANA 

RITA SILVESTRE DE OLIVEIRA, RG 522386-SSP-GO, CPF 333.333.001-68, e de outro lado, a 

ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DE TERAPIA FAMILIAR – AGATEF, aqui designada AGATEF, Organização da 

Sociedade Civil, fundada em 1º de outubro de 1994, pessoa jurídica de direito privado, com natureza 

jurídica de associação, sem fins lucrativos e econômicos, de interesse público, apartidária e de 

âmbito estadual, com atuação no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o no 

00.636.706/0001-44, com sede na Avenida Cristóvão Colombo no 1.773, Sala 403, Bairro Floresta, 

Porto Alegre/RS, CEP 90.560-005, representada neste ato por sua Diretora Presidente, HELENA 

CENTENO HINTZ, RG 6.002.997.499 e CPF 140.575.900-30, por este instrumento, as partes acima 

identificadas, estabelecem o presente ACORDO DE AFILIAÇÃO a que se sujeitam e submetem, 

conforme as seguintes cláusulas e condições: 

 

Considerando que a ABRATEF e a REGIONAL reconhecem que compõem um sistema que tem como 

missão desenvolver, divulgar e fortalecer a Terapia Familiar, congregando profissionais de Terapia 

Familiar e das áreas biopsicossociais, que trabalham em diferentes contextos, com práticas 

familiares em diversas abordagens, visando o aprimoramento técnico-científico de seus 

Associados e da sociedade. 

 

Considerando que a ABRATEF e a REGIONAL foram constituídas com as seguintes finalidades, de 

relevância pública e social:  

 

I. Promover e desenvolver a Terapia Familiar, a Família, a Educação e os direitos estabelecidos; 

 

II. Promover a aproximação e intercâmbio entre especialistas e entidades voltadas ao estudo e 

à pesquisa dos conhecimentos relativos à Terapia Familiar e as múltiplas práticas com 

famílias; 
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III. Desenvolver ações, projetos, programas e serviços de assistência terapêutica às famílias e 

pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social; 

 

IV. Realizar estudos e pesquisas, desenvolver tecnologias alternativas, produzir e divulgar 

informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às suas atividades e 

finalidades; 

 

V. Promover a Ética, a Paz, a Cidadania, os Direitos humanos, a Democracia e de outros valores 

universais; 

 

VI. Promover o voluntariado. 

 

Considerando que para o desenvolvimento e a realização de suas finalidades institucionais, a 

ABRATEF utiliza todos os meios permitidos em lei, exemplificativamente: 

 

I. Incentivar e promover a formação de especialistas em Terapia Familiar e nas múltiplas 
práticas com família, dentro do máximo rigor ético e científico; 
 

II. Divulgar, informar e esclarecer a sociedade sobre os princípios, programas, projetos, 
serviços e outras iniciativas da ABRATEF, destacando as vantagens da Terapia Familiar e das 
múltiplas práticas com famílias para a coletividade; 
 

III. Promover a realização de congressos, seminários, simpósios, encontros, reuniões, debates 
culturais e científicos de Terapia Familiar e das múltiplas práticas com famílias, visando ao 
aprimoramento técnico dos Associados e à divulgação de trabalhos científicos, teóricos e 
técnicos, nacionais e internacionais; 
 

IV. Colaborar na criação e no desenvolvimento de Regionais, Pessoas Jurídicas de Direito 
Privado, com natureza de associação, com finalidades e atividades ligadas a Terapia Familiar, 
mediante estímulo e assistência; 
 

V. Propor e defender medidas de apoio e incentivo às Regionais, consoante os interesses de 
estudo, pesquisa e prática com família; 
 

VI. Promover o Congresso Brasileiro de Terapia Familiar da ABRATEF, com a colaboração e 
apoio das Regionais; 
 

VII. Promover a publicação e a divulgação de revistas, boletins, vídeos e congêneres para a 
divulgação de trabalhos científicos da Terapia Familiar e das múltiplas práticas com famílias; 
 

VIII. Representar e prestar serviços técnico-científicos, sociais e periciais, remunerados ou 
gratuitos, junto a órgãos públicos e privados, em assuntos ligados à Terapia Familiar; 
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IX. Promover e firmar parcerias, intercâmbios, convênios, acordos de cooperação, termos de 

fomento e colaboração com a iniciativa privada e órgãos públicos municipais, estaduais e 
federais; 
 

X. Atuar em projetos de cooperação técnica e institucional, nos planos nacional e internacional, 
podendo celebrar convênios e acordos com pessoas e entidades de Direito Público e Privado, 
para fins de pesquisa, ensino e promoção da Terapia Familiar, desde que em conformidade 
com a missão da ABRATEF. 
 

Considerando que para o desenvolvimento e a realização de suas finalidades institucionais, a 

REGIONAL utiliza todos os meios permitidos em lei, exemplificativamente: 

 

I. Incentivar e promover a formação de especialistas em Terapia Familiar e nas múltiplas 
práticas com família, dentro do máximo rigor ético e científico; 
 

II. Divulgar, informar e esclarecer a sociedade sobre os princípios, programas, projetos, 
serviços e outras iniciativas da AGATEF, destacando as vantagens da Terapia Familiar e das 
múltiplas práticas com famílias para a coletividade; 
 

III. Promover a realização de congressos regionais, seminários, simpósios, encontros, reuniões, 
debates culturais e científicos de Terapia Familiar e das múltiplas práticas com famílias, 
visando ao aprimoramento técnico dos Associados e à divulgação de trabalhos científicos, 
teóricos e técnicos, nacionais e internacionais; 
 

IV. Apoiar o Congresso Brasileiro de Terapia Familiar, que é um evento da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE TERAPIA FAMILIAR – ABRATEF; 
 

V. Promover a publicação e a divulgação de revistas, boletins, vídeos e congêneres para a 
divulgação de trabalhos científicos da Terapia Familiar e das múltiplas práticas com famílias; 
 

VI. Representar e prestar serviços técnico-científicos, sociais e periciais, remunerados ou 
gratuitos, junto a órgãos públicos e privados, em assuntos ligados à Terapia Familiar; 
 

VII. Promover e firmar parcerias, intercâmbios, convênios, acordos de cooperação, termos de 
fomento e colaboração com a iniciativa privada e órgãos públicos municipais, estaduais e 
federais; 
 

VIII. Atuar em projetos de cooperação técnica e institucional, nos planos nacional e internacional, 
podendo celebrar convênios e acordos com pessoas e entidades de Direito Público e Privado, 
para fins de pesquisa, ensino e promoção da Terapia Familiar, desde que em conformidade 
com a missão da AGATEF; 
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IX. Firmar “Acordo de Afiliação” com a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TERAPIA FAMILIAR - 
ABRATEF, respeitando as condições e regras por ela estabelecidas. 
 

Considerando que as partes, conforme previsão estatutária, poderão firmar parcerias e acordos com 

pessoas e instituições de Direito Público e Privado, para fins de pesquisa, ensino e promoção da 

Terapia Familiar. 

 

Considerando que a REGIONAL poderá ser admitida como Associada Afiliada da ABRATEF, desde 

que subscreva “Acordo de Afiliação”. 

 

Considerando que a REGIONAL requereu e foi admitida como Associada Afiliada da ABRATEF, 

passando a gozar de todas prerrogativas e direitos inerentes, bem como deverá observar os deveres 

estatutários e regimentais previstos. 

 

Considerando que as partes reconhecem a conveniência e importância de atuação conjunta em prol 

do cumprimento de suas missões, finalidades e atividades institucionais, o que trará sinergia e 

melhores resultados em prol da Terapia Familiar e das áreas biopsicossociais e especialmente o 

aprimoramento de seus associados e da sociedade. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

A REGIONAL compromete-se a observar o que segue: 

 

I. Seguir rigorosamente as normas de criação e funcionamento e diretrizes estabelecidas pela 

ABRATEF, especialmente neste “Acordo de Afiliação” firmado entre as partes; 

 

II. Observar rigorosamente as normas estatutárias e regimentais, diretrizes e procedimentos 

preconizados pela ABRATEF, especialmente as obrigações previstas no Estatuto Associativo 

da ABRATEF, sob pena de desfiliação da REGIONAL, por decisão da Diretoria Executiva e do 

Conselho Deliberativo e Científico (CDC) da ABRATEF, referendada em Assembleia Geral 

Ordinária; 

 

III. Respeitar e cumprir as decisões da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e Científico 

(CDC) e da Assembleia Geral da ABRATEF; 

 

IV. Manter a ABRATEF informada das admissões, demissões, exclusões e readmissões de 

Associados, em seu Quadro Associativo, nas diferentes categorias; 
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V. Informar a pena de exclusão de associado do Quadro Associativo aplicada na REGIONAL, 

bem como os motivos que ensejaram o procedimento, assegurado a ampla defesa e o 

contraditório; 

 

VI. Informar à ABRATEF, se for o caso, qualquer alteração em seus cadastros, especialmente 

junto às repartições, especialmente em relação a Receita Federal do Brasil (RFB);  

 

VII. Remeter, prontamente, à ABRATEF todas as informações por ela solicitadas; 

 

VIII. Manter em dia o pagamento da contribuição associativa e outras estipuladas pela Diretoria 

Executiva e/ou pelo Conselho Deliberativo e Científico (CDC) à ABRATEF; 

 

IX. Efetuar o pagamento das contribuições associativa fixada pela ABRATEF, de acordo com o 

número de Associados da REGIONAL, numa percentagem estabelecida pela Diretoria 

Executiva da ABRATEF e pelo Conselho Deliberativo e Científico (CDC); 

 

X. Desempenhar, com dedicação e assiduidade, as obrigações das funções para os quais 

tenham sido eleitos ou nomeados; 

 

XI. Executar, com eficiência e presteza, os trabalhos, estudos e pesquisas que lhe forem 

confiados e atribuídos; 

 

XII. Contribuir para a manutenção e desenvolvimento das atividades da ABRATEF; 

 

XIII. Defender e zelar pela conservação do patrimônio social da ABRATEF;  

 

XIV. Denunciar à Diretoria Executiva e/ou ao Conselho Deliberativo e Científico (CDC), por e-mail 

ou qualquer outra forma, qualquer irregularidade verificada na ABRATEF; 

 

XV. Zelar pelo nome da ABRATEF; 

 

XVI. Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da ABRATEF e difundir seus objetivos e 

ações; 

 

XVII. Apoiar o Congresso Brasileiro de Terapia Familiar, que é da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

TERAPIA FAMILIAR (ABRATEF); 
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XVIII. Não participar em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer 

meios ou formas; 

 

XIX. Orientar, acompanhar e supervisionar as atividades dos Núcleos, zelando e colaborando pela 

observância das normas estatutárias e regimentais, bem como das diretrizes e 

procedimentos preconizados pela ABRATEF; 

 

XX. Encaminhar os editais de convocação das Assembleias Gerais à Diretoria Executiva da 

ABRATEF, com a antecedência prevista em seu Estatuto; 

 

XXI. Encaminhar o Plano de Ação, Plano Orçamentário, Relatório de Atividades e Demonstrações 

Contábeis da REGIONAL para a Diretoria Executiva da ABRATEF, por e-mail, nas datas 

pertinentes; 

 

XXII. Encaminhar as minutas de reforma estatutária e regimental, antes da apreciação pela sua 

Assembleia Geral, devendo aguardar parecer favorável da ABRATEF para convocação da 

assembleia designada para este fim; 

 

XXIII. Aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas pela ABRATEF; 

 

XXIV. Contribuir para a manutenção e desenvolvimento das atividades da ABRATEF. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Como associada da ABRATEF, a REGIONAL terá os seguintes direitos: 

 

I. Representar a ABRATEF no âmbito territorial de sua atuação, ou seja, no Estado do Rio 

Grande do Sul, desenvolvendo, divulgando e fortalecendo a Terapia Familiar e congregando 

profissionais de Terapia Familiar e das áreas biopsicossociais, que trabalham em diferentes 

contextos, com práticas familiares em diversas abordagens, visando a aprimoramento 

técnico-científico de seus Associados e da sociedade; 

 

II. Receber “Certificado de Afiliação” da ABRATEF, em até 60 (sessenta) dias após a assinatura 

deste Acordo; 

 

III. Dar publicidade da condição de Associada Afiliada da ABRATEF, com o uso da logomarca e 

outras insígnias, respeitando-se as regras e diretrizes pertinentes, bem como o disposto 

neste Acordo; 
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IV. Encaminhar material para divulgação, em tempo hábil, dos encontros, eventos, reuniões, 

seminários de interesse de todos os associados da ABRATEF; 

 

V. Ter acesso aos seus eventos, promoções científicas e culturais da ABRATEF; 

 

VI. Ser informado de todas as realizações da ABRATEF; 

 

VII. Fazer consultas ou propostas de ordem geral à ABRATEF; 

 

VIII. Usufruir os benefícios e descontos concedidos aos Associados da ABRATEF, oriundos de 

parcerias e acordos com fornecedores e prestadores de serviços, dentre eles, por exemplo 

e quando for o caso: convênio de saúde, descontos promocionais, serviços médicos, clube 

de compras etc., respeitando-se as regras estabelecidas no ajuste pertinente; 

 

IX. Votar e ser votado nas Assembleias Gerais; 

 

X. Participar das Comissões Permanentes ou Eventuais, criadas por necessidade da Diretoria 

Executiva e/ou do Conselho Deliberativo e Científico (CDC) da ABRATEF. 

 

XI. Indicar os membros, dentre os Associados Titulares Terapeutas Familiares da REGIONAL, 

que integrarão o Conselho Deliberativo e Científico (CDC) da ABRATEF, a cada 3 (três) anos, 

em número de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco), proporcionalmente ao número 

de associados, sendo o critério de proporção o estabelecido pelo Conselho Deliberativo e 

Científico (CDC) e no Regimento Interno da ABRATEF; 

 

XII. Deliberar e informar à ABRATEF sobre a criação de Núcleos no âmbito territorial de sua 

atuação, os quais poderão abranger um ou mais municípios, sendo que cada Núcleo deverá 

obedecer ao Estatuto e as normas e diretrizes da REGIONAL e da ABRATEF; 

 

XIII. Promover a realização de congressos, seminários, simpósios, encontros, reuniões, debates 

culturais e científicos de Terapia Familiar das múltiplas práticas com famílias, visando ao 

aprimoramento técnico dos Associados e à divulgação de trabalhos científicos, teóricos e 

técnicos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Este Acordo de Afiliação terá duração indeterminada, podendo ser rescindido pelas partes a 

qualquer momento, sem ônus, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, por meio de e-mail, 

independentemente de conclusão de procedimento de exclusão do Quadro Associativo da 

ABRATEF.  

 

Parágrafo primeiro. A perda da qualidade de Associada Afiliada da ABRATEF, por qualquer motivo, 

rescinde automaticamente este Acordo. 

 

Parágrafo segundo. Durante o período de vigência deste Acordo, a ABRATEF concede a REGIONAL 

o direito de usar as marcas, patentes, abreviaturas, símbolos, logotipos, desenhos, timbres e todos 

demais materiais sobre os quais a ABRATEF têm direitos autorais ou não, observando as diretrizes 

e orientações pertinentes. 

 

Parágrafo terceiro. Na eventualidade de uma das partes deixar de cumprir qualquer um dos termos 

materiais ou condições deste acordo, a outra parte terá o direito, mediante comunicação por escrito 

à parte faltosa, de rescindir este Acordo de Afiliação, ficando certo de que a rescisão será efetivada 

no prazo de 30 (trinta) dias de sua comunicação se a falta cometida não tiver sido substancialmente 

remediada dentro do referido período. 

  

CLÁUSULA QUARTA 

 

Para comunicação formal entre as partes, são indicados e utilizados os seguintes e-mails, para todos 

os fins e efeitos: 

 

I. ABRATEF: abratef@abratef.org.br 

 

II. REGIONAL: agatef@agatef.com.br 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

A ABRATEF e a REGIONAL entendem que todo o trabalho ou serviço prestado por pessoa física, 

realizado para a ABRATEF ou a REGIONAL são de caráter voluntário, não gerando qualquer 

obrigação ou vínculo de natureza trabalhista e afim, estando, portanto, de conformidade com a Lei 

do Voluntariado (Lei 9.608/98). 
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Parágrafo único. Casos específicos, em desacordo com a Lei do Voluntariado, devem ser objeto de 

contrato entre os interessados, os quais após examinado pela ABRATEF e REGIONAL poderão ou 

não ser ratificados. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

Cabe exclusivamente a REGIONAL a responsabilidade pelo correto pagamento de aluguéis, taxas, 

impostos, salários, encargos e demais obrigações legais, fiscais e trabalhistas estabelecidas pelas 

autoridades municipais, estaduais e/ou federais. 

 

Parágrafo único. Também a REGIONAL será responsável pelas despesas de cartórios, bancos, 

advogados, seguros e proteções diretamente vinculadas à sua operação ou que possam ter sido 

originadas por erros e omissões em seus procedimentos administrativos, bem como de todos os 

seus gastos e encargos relativos às suas atividades e à correta manutenção dos bens móveis e 

imóveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

 

Fica mutuamente compreendido e acordado que todas e quaisquer ações propostas em 

consonância com este Acordo, ou em detrimento dele, serão interpretadas, regidas e entendidas 

em conformidade com a legislação brasileira, aplicáveis a acordos feitos e a serem celebrados nesta 

cidade de São Paulo. 

  

CLÁUSULA OITAVA 

 

Os dados pessoais identificados neste termo, inclusive das testemunhas infra-assinadas, serão 

tratados por ambas as partes para o integral cumprimento do presente acordo, bem como para 

cumprimento de obrigações legais e regulatórias aplicáveis à presente relação. 

 

Parágrafo primeiro. As partes reconhecem que os dados pessoais das testemunhas são coletados 

única e exclusivamente para sua identificação e caracterização deste acordo em título executivo 

extrajudicial, nos termos do artigo 784, III, do CPC/15. Tais dados ficarão limitados à impressão neste 

documento e seu arquivamento, seja de forma física, seja de forma digitalizada e não serão 

divulgados, repassados ou ainda constituirão qualquer banco de dados, próprio da ABRATEF ou de 

terceiros. 

 

Parágrafo segundo. O representante legal da REGIONAL declara ter conhecimento e concordância 

com o tratamento de seus dados pessoais, neste instrumento e nos arquivos da ABRATEF, físicos ou 
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eletrônicos, firmando, para tanto, o Termo de Conhecimento e Consentimento LGPD (Lei Geral de 

Proteção de Dados), parte integrante deste na forma de ANEXO I.  

 

Parágrafo terceiro. As partes, cada qual dentro dos limites do tratamento dos dados pessoais que 

realiza, garantem que adotam todas as medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais da ocorrência de Incidentes de Segurança (uso indevido, acesso 

desautorizado, perdas e destruição dos dados). 

 

CLÁUSULA NONA 

 

As partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste contrato, 

nos termos do artigo 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelas partes por 

meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-

Brasil, nos termos do artigo 10, parágrafo segundo, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

As partes preservarão sua autonomia administrativa, financeira e jurídica, não gerando em 

nenhuma hipótese direitos a vínculos empregatícios entre seus empregados, dirigentes, prepostos 

e/ou contratados, competindo a cada uma, particularmente e com exclusividade, o cumprimento 

das suas respectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do 

trabalho, previdenciárias, fiscais e tributárias, de conformidade com a legislação vigente e/ou 

práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

Este instrumento contém o acordo pleno entre as partes no que diz respeito aos assuntos nele 

tratados e substitui todos os acordos anteriores, escritos ou orais.  

 

Parágrafo primeiro. Este acordo poderá ser revisto, ampliado ou atualizado, a qualquer tempo, 

mediante a assinatura de novo ajuste pelas partes. 

 

Parágrafo segundo. Sempre que ocorrer a substituição e/ou eleição de um ou mais Diretores da 

REGIONAL, o(s) novo(s) deverá(ão) assinar um termo de Adesão e Concordância ao presente Acordo 

de Afiliação, como responsáveis pela administração da REGIONAL, bem como o Termo de 

Conhecimento e Consentimento LGPD (Anexo I), no caso do Diretor Presidente da REGIONAL. 
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Em TESTEMUNHO DO PRESENTE, as partes executaram este Acordo no dia, mês e ano abaixo 

indicados. 

 

 

São Paulo/SP, 16 de junho de 2022 

 

 

 

 

_______________________________________ 

SILVANA RITA SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Diretora Presidente 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TERAPIA FAMILIAR - ABRATEF 

 

 

 

 

____________________________________ 

HELENA CENTENO HINTZ 

Diretora Presidente 

REGIONAL 

ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DE TERAPIA FAMILIAR - AGATEF 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

____________________________________ 

ELIANE PELLES MACHADO AMORIM 

RG 1654090-DGPC/GO 

E-mail: elianepelles@uol.com.br 

____________________________________ 

IEDA ZAMEL DORFMAN 
RG 80052482-19 

iedazd@terra. com.br 
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ANEXO I 

TERMO DE CONHECIMENTO E CONSENTIMENTO – LGPD 
 

 

Eu, HELENA CENTENO HINTZ, RG 6.002.997.499 e CPF 140.575.900-30, representante legal da 

REGIONAL, ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DE TERAPIA FAMILIAR - AGATEF, conforme indicado no 

ACORDO DE FILIAÇÃO, do qual esse termo é anexo, declaro, para os devidos fins, que fui 

orientado(a) de forma clara e objetiva sobre o tratamento de meus dados pessoais pela ABRATEF, 

conforme disposições abaixo. 

 

Em observância a Lei no 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados, LGPD), e demais dispositivos 

legais vinculados e em vigor, manifesto, de forma livre, expressa e consciente, o meu conhecimento 

de que a ABRATEF realizará o tratamento de meus dados pessoais, coletados no ACORDO DE 

AFILIAÇÃO, única e exclusivamente para as finalidades específicas de cumprimento dos direitos e 

obrigações existentes em nossa relação associativa, tais como: envio de quaisquer tipos de 

comunicações envolvendo a ABRATEF, convocações para reuniões e assembleias, elaboração e 

registro de atas das quais eu participe, divulgação no site da ABRATEF, como forma de transparência 

e compliance. Reconheço que os direitos e obrigações aqui listados são exemplificativos, podendo 

haver outras situações e eventos nos quais o tratamento de meus dados pessoais sejam 

imprescindíveis do ponto de vista legal e contratual. 

 

Estou ciente do compromisso da ABRATEF de tratar os meus dados pessoais em ambiente seguro, 

e que não os tratará para qualquer fim que não os descritos acima. 

 

Estou ciente que, o tratamento de dados aqui reconhecido não encontra-se embasado em 

consentimento (autorização), mas tenho plena ciência de que, qualquer tratamento adicional e 

extraordinário, que for pretendido pela ABRATEF, e que não esteja indicado neste termo, deverá 

ser objeto de minha expressa, livre e consciente autorização e consentimento, os quais, poderão 

ser concedidos ou não e até mesmo, posteriormente, revogados, a qualquer tempo, hipótese em 

que declaro pleno conhecimento de que o propósito para o qual meus dados pessoais tenham sido 

tratados poderá restar comprometido ou prejudicado. 

 

Declaro e concordo que os meus dados pessoais poderão ser armazenados, mesmo após o término 

do tratamento com a extinção da relação associativa, inclusive no caso de revogação do 

consentimento, quando o mesmo for baseado na minha autorização expressa, seja i) para 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória pela ABRATEF, dentro dos prazos legais a ela 
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imputados; ii) para defesa de interesses da ABRATEF em ações judiciais, respeitados os prazos 

prescricionais e decadenciais em vigor; ou iii) quando tais dados forem anonimizados. 

 

Manifesto, por fim, a minha autorização para que a ABRATEF possa contatar-me, durante a 

manutenção da minha relação associativa, seja como representante legal da REGIONAL, seja como 

associado(a), por meio dos seguintes canais: 

 

a) E-mail: hchintz@terra.com.br 

 

b) Telefone: (51) 3328-5886 

 

c) Celular/WhatsApp: (51) 9-9750-4484 

 

 

São Paulo/SP, 16 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

HELENA CENTENO HINTZ 

Diretora Presidente 

REGIONAL 

ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DE TERAPIA FAMILIAR - AGATEF 
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